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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. A presente contratação tem como objeto a prestação de serviços de Consultoria Técnica
Especializada para assessoramento em processo licitatório, com fulcro no artigo 74, inciso III, alínea
“c”, da Lei nº 14.133/2021. Este assessoramento é voltado à contratação de empresa de Live Marketing,
destinada ao atendimento das demandas do Conselho Federal de Química (CFQ), com ênfase na fase
preparatória, abrangendo a elaboração, análise e revisão de documentos da instrução processual, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

Tabela 1 - Objeto da contratação.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QTD. PREÇO
TOTAL

Consultoria Técnica
Especializada para
assessoramento em
processo licitatório

Contratação direta do Instituto Ampla Ltda.,
por inexigibilidade de licitação, para prestar
assessoria técnica especializada em todo o
processo de planejamento e licitação dos
serviços de Live Marketing com foco na
elaboração, revisão e integração dos
instrumentos exigidos pela Lei nº 14.133/2021,
assegurando conformidade jurídica, qualidade
técnica e eficiência administrativa.

1708 01 R$
111.500,00

1.2. O custo total da contratação é de R$ 111.500,00 (cento e onze mil e quinhentos reais). 
1.3. O contrato terá vigência de 8 (oito) meses, contados a partir da sua assinatura, na forma do
art. 105, da Lei n° 14.133/2021.   

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A necessidade de contratar uma empresa especializada em Live Marketing para as
demandas do Conselho Federal de Química (CFQ) impõe um desafio técnico e jurídico significativo. A
“consultoria técnica especializada para assessoramento em processo licitatório voltado à contratação de
empresa de Live Marketing, destinada ao atendimento das demandas do Conselho Federal de Química
(CFQ)” configura-se como um serviço técnico especializado e de natureza predominantemente intelectual
e singular.

2.2. O CFQ, em sua missão de fiscalização dos profissionais de química e visão de ser
reconhecido como referência no desenvolvimento da Química no Brasil, necessita de uma comunicação
eficaz e transparente. A adequação dos processos licitatórios para serviços de comunicação, como o Live
Marketing, é essencial para fortalecer a imagem da instituição e promover a valorização da química,
alinhando-se aos objetivos estratégicos do CFQ.

2.3. A presente contratação enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação, com
fundamento no Artigo 74, Inciso III, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021, que trata da contratação de
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
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de notória especialização de consultoria técnica.

2.4. A inviabilidade de competição decorre da singularidade do serviço e da notória
especialização do profissional que o coordenará. A “qualidade de profissional ou de empresa
cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato” caracteriza a notória
especialização, conforme o artigo 6º, inciso XIX, da Lei nº 14.133/2021.
2.5. A notória especialização do Professor Max Müller Cândido, Coordenador da
Consultoria, é comprovada por sua atuação destacada como comunicador e articulista nas
temáticas afetas à Comunicação Pública. A sua participação como Coordenador técnico-
científico de eventos em todo o país, abrangendo mais de 15 áreas da Gestão Pública, tem
contribuído significativamente para a formação de milhares de profissionais anualmente.
2.6. Adicionalmente, exerce a função de Diretor de Desenvolvimento Institucional da
AMPLA e da CONECTA, empresas especializadas em capacitação de servidores públicos.
Possui Certificação em Personal Branding pela ESPM-São Paulo e atuou como apresentador e
curador de conteúdos da “Maratona das Contratações Públicas”, o maior encontro online na
área de Licitações, que, em sua 3ª edição em 2021, capacitou mais de 9,5 mil agentes públicos.
A sua expertise é reforçada pela autoria e coautoria de obras relevantes como
“CONTRATAÇÕES NO SISTEMA S: Perspectivas e Desafios” (Ed. JML, 2025),
"DESCOMPLICANDO A ELABORAÇÃO DE EDITAIS PARA LICITAÇÕES DE SERVIÇOS
PUBLICITÁRIOS" (Publicação independente, 2022), e pela coordenação da obra "A NOVA LEI
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS" (Ed. CONSULTRE, 2021).
2.7. Soma-se a isso a sua vasta produção de artigos publicados em veículos
especializados, abordando temas pertinentes como licitações de comunicação, serviços de
publicidade e a Lei nº 14.133/2021. A notória especialização referente à matéria da
CONSULTORIA, que aborda a contratação de serviços da área de comunicação, notadamente
serviços de marketing promoção (Live Marketing), pode ser evidenciada pelos atestados
emitidos, salientando os impactos positivos e os benefícios decorrentes da atuação do
professor/consultor Max Müller Cândido. A notoriedade está intrinsecamente ligada à confiança
depositada pelo gestor no profissional ou empresa, fundamentada em atributos que
demonstram ser o escolhido o mais adequado para alcançar os objetivos propostos.
2.8. A singularidade da consultoria decorre da necessária articulação entre:
Comunicação Pública, em sentido amplo e estrito; Licitações e Contratos relacionados a objetos
de comunicação, regidos por normas peculiares; e, Elaboração e gerenciamento dos artefatos
de planejamento da contratação nessa seara. A abordagem multidisciplinar e técnico-
especializada, que combina a análise minuciosa das legislações e jurisprudências pertinentes
com a aplicação prática nos desdobramentos da consultoria, especialmente na elaboração dos
documentos que lhe serão confiados, confere à CONSULTORIA caráter de singularidade, em
um projeto desenvolvido pela AMPLA, em conjunto com o notório especialista professor Max
Müller Cândido, destinado a atender de forma precisa a necessidade do Conselho Federal de
Química (CFQ).
2.9. Cabe destacar que a contratação se alinha ao Planejamento Estratégico 2018 - 2028 deste
Conselho, especificamente ao Objetivo Estratégico N° 01 "Assegurar a Química como uma das
estratégias de desenvolvimento da nação" e ao Objetivo Estratégico n° 09 "Garantir a eficácia da
comunicação com os profissionais de Química e a Sociedade"
2.10. O Plano Plurianual 2025/2027 (2800.00.03070.2024) destaca no Eixo Estratégico 3:
Promoção e Valorização da Química a necessidade de: aumentar o reconhecimento e a valorização da
química na sociedade, fortalecendo relações institucionais e promovendo práticas sustentáveis. Visa
destacar a importância da química para o desenvolvimento sustentável e a inovação.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A solução a ser contratada consiste na prestação de consultoria técnica
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especializada pelo Instituto Ampla, com a coordenação do Prof. Max Müller Cândido, para
assessorar o CFQ na fase preparatória de processo licitatório para a contratação de empresa
de Live Marketing, bem como prestar auxílio durante a fase de seleção do fornecedor e início da
gestão contratual. O serviço abrange desde a elaboração e revisão de documentos até o
suporte no acompanhamento do processo.
3.2. Da Entidade Promotora:

3.2.1. Razão Social: INSTITUTO AMPLA LTDA
3.2.2. Endereço: Avenida Henrique Moscoso, 1019, Cond Centro da Vila Shoppsala
108, Centro de Vila Velha, Vila Velha, Espirito Santo, 29100-020

3.2.3. CNPJ: 52.135.703/0001-20
3.3. Os principais itens e escopo da consultoria são detalhados na Proposta Comercial
e incluem:

Tabela 2 - Itens que compõem o escopo da contratação.
Id. ATIVIDADE PRAZO VALOR (R$)

1 Elaboração do estudo técnico preliminar (ETP) Até 15 dias 10.000,00

2 Elaboração do briefing licitatório Até 20 dias 6.000,00

3
Elaboração do cardápio de serviços, com as tabelas 
de preços referenciais segmentados (serviços de 
criação, execução, logística, etc.)

Até 20 dias 8.000,00

4 Elaboração da pesquisa de preços Até 30 dias 10.000,00

5 Elaboração do termo de referência/projeto básico Até 40 dias 17.000,00

6
Elaboração do Edital, com todos os apêndices 
obrigatórios (modelo de proposta, declaração, 
formulários, etc.)

Até 50 dias 20.000,00

7 Elaboração da Minuta do Contrato, a ser submetido 
para aprovação da Assessoria Jurídica/CFQ Até 50 dias 6.000,00

8 Elaboração do formulário de julgamento apócrifo, 
para atuação da Subcomissão Técnica Até 50 dias 4.000,00

9
Auxílio em impugnações/pedidos de 
esclarecimentos no prazo do Edital, com revisão de 
respostas

Não se aplica 7.000,00

10 Auxílio em recursos interpostos, com revisão de 
respostas Não se aplica 8.000,00

11

Apoio na reunião inicial com a contratada, com 
elaboração da ata com definição de fluxos e 
responsabilidades que contribuirão na 
gestão/fiscalização contratual

Até 120 dias 5.000,00

12 Treinamento final sobre a gestão/fiscalização do 
contrato para a equipe técnica designada Até 130 dias 10.500,00

Total R$ 111.500,00

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os serviços a serem contratados possuem natureza de serviços não - continuados, sem
dedicação exclusiva de mão de obra, e enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido decreto,
cuja execução indireta é vedada.

4.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários.
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Garantia
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

Subcontratação
4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. Os serviços deverão ser prestados
pelo Profissional Max Müller Cândido, cuja experiência e expertise justificam a presente contratação, nos
termos do parágrafo 4º do artigo 74 da Lei 14.133/2021.

Requisitos externos necessários ao atendimento da necessidade
4.5. O Instituto Ampla deverá entregar todas as etapas e produtos previstos em sua Proposta
Comercial, conforme os requisitos acordados em contrato e neste Termo de Referência.

Requisitos internos necessários ao atendimento da necessidade
4.6. É essencial que a equipe do CFQ forneça as informações e respostas necessárias, participe
das reuniões de alinhamento, revise os documentos e forneça feedbacks tempestivos.

4.7. Para prestar o apoio necessário à consultoria, o CFQ contará com o apoio de sua
equipe interna envolvida no processo licitatório e de contratação.
Natureza dos Serviços
4.8. Os serviços são de natureza não contínua, pois a sua prestação acontece em datas
específicas e de forma pontual.

Critérios e Práticas de Sustentabilidade
4.9. Os serviços deverão ser executados, no que couber, em conformidade com as orientações e
normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as contidas no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis da AGU, 6ª edição, e no art. 5º da Instrução Normativa 01/2010 da
SLTI/MPOG.

4.10. Considerando a natureza do objeto contratual, voltado à prestação de serviços técnicos
especializados de consultoria, verifica-se que a contratação não representa risco ou perigo significativo ao
meio ambiente.

Transição Contratual
4.11. Pelas características do serviço, não há necessidade de transição contratual.

5. MODELOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Os serviços serão prestados conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência e
na Proposta Comercial do Instituto Ampla (0269129).

5.2. A execução do objeto será iniciada após a assinatura do contrato e encerrada com a entrega
de todos os produtos e a conclusão do treinamento, conforme cronograma da Proposta Comercial, cuja
execução está prevista para finalizar no prazo de 6 (seis) meses.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o CFQ e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O CFQ poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Preposto
6.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.5. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
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preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos.

6.7. O(s) fiscal(is) do contrato verificará(ão) a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará(ão) o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

6.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o(s) fiscal(is) do contrato
atuará(ão) tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua(s) competência(s);

6.8.1. O(s) fiscal(is) do contrato anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados informará(ão) a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua(s) competência(s).

6.9. O(s) fiscal(is) do contrato acompanhará(ão) a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.10. O(s) fiscal(is) do contrato anotará(ão) no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o(s) fiscal(is) do contrato emitirá(ão)
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

6.12. O(s) fiscal(is) do contrato informará(ão) ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o(s) fiscal(is) do contrato comunicará(ão) o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, V);

Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VIII).
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6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação ao setor pertinente para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme o disposto neste item.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, se a Contratada:

7.2.1. não produzir os resultados acordados;

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.4.1. O atendimento aos Níveis Mínimos de Serviços é obtido apurando no (IMR) considerando
os Tipos de Incidentes, Prazos de Atendimento.

7.5. A Contratante realizará avaliação do nível de atendimento dos serviços contratados e
calculará IMR, sempre considerando as avaliações dos indicadores estabelecidos neste documento.

DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO
7.5.1. Indicador de Cumprimento do Prazo de Entrega (ICPE)

Indicador de Cumprimento do Prazo de Entrega (ICPE)
Tópico Descrição

Finalidade Avaliar o cumprimento do prazo de entrega dos artefatos estabelecidos nos itens 1 a 8 da Tabela
2.

Meta a cumprir ICPE = 0 A meta definida visa garantir a entrega dos artefatos constantes neste Termo de
Referência dentro do prazo previsto.

Forma de
acompanhamento

A avaliação utilizará como base o prazo de entrega previsto neste TR, cujo cumprimento será
verificado por meio do lapso temporal entre o primeiro dia útil após a data de assinatura do
contrato e a data de entrega dos artefatos.

Periodicidade A cada prazo final de entrega previsto na Tabela 2.
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Mecanismo de
Cálculo (métrica)

ICPE = TEX – TEST
 
Onde:

ICPE – Indicador de Cumprimento do Prazo de Entrega.
TEX – Tempo de Execução (em dias) – corresponde ao período de execução do artefato,
desde a assinatura do contrato até a data de entrega ao CFQ.

A data de início corresponderá ao primeiro dia útil após a assinatura do contrato.
A data de entrega do artefato será aquela em que a Contratada encaminhar o
artefato pronto ao CFQ.

TEST – Tempo estabelecido para a elaboração e entrega do artefato (em dias) – constante
na Tabela 2 deste Termo de Referência.

Observações
Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.
Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias corridos
no cômputo do indicador.

Início de
Vigência A partir do primeiro dia útil após a data de assinatura do contrato.

Faixas de ajuste
no pagamento e

Sanções

Para valores do indicador ICPE:
IPCE = 0 – Pagamento integral do valor correspondente ao item (Tabela 2);
1 ≤ IPCE ≤ 3 dias – Glosa de 5% sobre o valor correspondente ao item (Tabela 2);
4 ≤ IPCE ≤ 7 dias – Glosa de 15% sobre o valor correspondente ao item (Tabela 2);
8 ≤ IPCE ≤ 12 dias – Glosa de 25% sobre o valor correspondente ao item (Tabela 2); e
Acima de 12 dias – Glosa de 30% a 50% sobre o valor correspondente ao item (Tabela 2).

7.5.2. Os valores apurados em decorrência de descumprimento dos itens indicados no IMR serão
objeto de glosa na fatura ou nota fiscal.

Recebimento
7.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução, mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

7.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser saneado o problema, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo agente designado, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;

7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.8.5. Enviar, para setor responsável, a documentação pertinente para a formalização dos
procedimentos de pagamento, no valor dimensionado.
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7.8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.12.1. o prazo de validade;

7.12.2. a data da emissão;

7.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.12.5. o valor a pagar; e

7.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao Conselho Federal de Química.

7.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

7.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do Conselho Federal de Química.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CFQ deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
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Prazo de Pagamento
7.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a Contratada serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA de correção monetária.

Forma de Pagamento
7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela Contratada.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.25. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

Reajuste
7.26. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Art. 155, a
Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas à  Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

8.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
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8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento)
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15
(quinze) dias.
8.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de
15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

8.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na
alínea “c”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

8.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5%
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita
acima na alínea “d”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da
contratação.

8.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um
por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Conselho Federal de Química.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa da Contratada no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Conselho Federal de Química à contratada, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Conselho Federal de Química; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
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8.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de
Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Conselho Federal de Química deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26/2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. A Contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de inexigibilidade
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n.º 14.133/2021, em
razão impossibilidade de competição, conforme evidenciado anteriormente.

Regime de Execução
9.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário, por etapa
concluída.

Exigências de Habilitação
9.3. Previamente à celebração do contrato, o Conselho Federal de Química verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

d) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

9.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
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por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.13. Não serão admitidas na contratação a empresa que se encontrar:

9.13.1. Em processo de falência, recuperações judiciais, extrajudiciais, insolvência ou sob
outra forma de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

9.13.2. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação;

9.13.3. Que esteja com o direito suspenso de licitar e contratar com o CFQ durante o prazo da
sanção aplicada;

9.13.4. Que esteja reunida em consórcio e seja controladora, coligada ou subsidiária entre si,
ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.

Habilitação Jurídica
9.14. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

9.14.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.14.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.14.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.14.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.14.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.14.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.14.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.14.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
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Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971;

9.14.9. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos
consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a
Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

9.19. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

9.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

9.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

9.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

9.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
9.25. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação,
ou de sociedade simples;

9.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

9.27. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, comprovando índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por
meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total
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SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.28. A comprovação de resultado superior a 1 para os índices econômicos citados acima está
limitada ao documento referente ao último exercício social, conforme entendimento proferido pela
Advocacia Geral da União no Parecer Referencial n. 00017/2024/CNLCA/CGU/AGU, segundo o qual não
há previsão legal expressa indicando que os índices previstos no caput do artigo 69 da Lei n.º 14.133, de
2021, devam necessariamente ser atingidos nos dois últimos exercícios, de modo que tal exigência pode
ser limitada ao último exercício social. Assim, para a contratação em questão verifica-se que tal
comprovação se mostra suficiente à garantia do cumprimento das obrigações.

9.29. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da licitação.

9.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

Disposições gerais sobre habilitação
9.31. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.32. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.33. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

10. VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. A prestação de serviço objeto deste contrato tem o valor estimado de R$ 111.500,00 (cento e
onze mil e quinhentos reais). 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. A despesa decorrente desta contratação correrá à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento do Conselho Federal de Química:

CENTRO DE CUSTO CONTA CONTÁBIL

02.05.01.002 - Ativ. Governança - Assessoria de
Comunicação

Subárea 02025 - Ativ. Governança - Assessorias
- Live Marketing

6.2.2.1.1.33.90.39.027 - Eventos e Promoções da
Química

Brasília, 04 de novembro de 2025.
 
 

GILNARA PINTO PEREIRA
Integrante Administrativa

 
 

HELEN FERNANDA ALVES MARTINS
Integrante Técnica

 

LAILA KUDSI
Integrante Requisitante
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De acordo. Encaminha-se para apreciação da Presidência.

WEVERTON BORGES
Gerente-Executivo

 

De acordo. Encaminha-se à Coordenação de Compras, Licitações e Contratos para providências.

JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA FILHO
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Gilnara Pinto Pereira, Coordenador (a), em 04/11/2025, às
17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Helen Fernanda Alves Martins , Analista, em 04/11/2025, às
17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Weverton Borges do Nascimento de Sousa , Gerente, em
04/11/2025, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Laila Kudsi, Chefe da Assessoria de Comunicação , em
05/11/2025, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por José de Ribamar Oliveira Filho , Presidente, em 05/11/2025,
às 17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfq.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0284307 e o
código CRC 72985913.

 

Referência: Processo nº 2800.00.02667.2025 SEI nº 0284307
 
SCS Quadra 09, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre B, 9º andar
Brasília/DF, CEP 70.308-200
Telefone: (61) 2099-3300  - www.cfq.org.br

 

Termo de Referência 0284307         SEI 2800.00.02667.2025 / pg. 15

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.cfq.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Termo de Referência 0284307

